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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Representante da Fazenda Rafael Henze Pimentel para emitir parecer nos autos, observando
os prazos regimentais.
Em 26/10/2022  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:   30/0017650/2021 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 53579 

RECORRENTE:  MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 53579 lavrado 

em virtude do não recolhimento aos cofres do Município de Niterói a 

importância principal de R$ 24.462,65 correspondente ao ISS devido na condição 

de contribuinte relativo à competência de outubro de 2016, tendo essa infração 

sido apurada durante ação fiscal realizada no estabelecimento do contribuinte e 

documentada nos autos do processo nº 030019551/2017. 

O Fiscal autuante apurou que a empresa MARINE PRODUCTION SYSTEM DO 

BRASIL prestou serviços de “Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 

perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros 

recursos minerais.” tipificados no sub item 7.19 do Código Tributário Municipal,  

à empresa MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI, excluindo da base de 

cálculo do ISS devido o valor referente ao aluguel de um veículo remotamente 

controlado utilizado na prestação do serviço. 

A autuação teve como objeto, portanto, não recolhimento do imposto 

correspondente ao valor do bem móvel utilizado para a prestação do serviço. 

Os documentos fiscais que representam os serviços prestados e os recibos 

referente ao aluguel do equipamento foram juntados aos autos a partir das fls. 6. 

O autuado apresentou impugnação alegando que o valor imputado nos 

documentos fiscais corresponde ao serviço efetivamente prestado, e que o valor 

excedente objeto da autuação refere-se à locação de bens móveis. 
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Pleiteou a aplicação da multa de 75% prevista no art. 120 do CTM em substituição 

à multa de 100% aplicada. 

A decisão de primeira instância afirmou a regularidade da cobrança efetuada por 

meio do Auto de Infração nº 53579 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 22 de 

outubro de 2018 repetindo os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

O Auto de Infração guerreado tem por objeto o não recolhimento de ISS referente 

à prestação de um serviço com utilização de um bem móvel.  

No caso, o contribuinte subtraiu do valor total cobrado do tomador o valor 

referente ao equipamento utilizado na prestação do serviço para a aferição da 

base de cálculo do imposto, sob a justificativa que se tratava de uma locação de 

bem móvel, e que, por esse motivo deveria ter seu valor excluído da tributação, 

conforme entendimento sumulado pelo STF. 

A recorrente firmou com a tomadora um “Contrato de Prestação de Serviços e 

Locação de Equipamentos” com o seguinte objeto: 
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Percebe-se da leitura do objeto contratado, que a utilidade buscada pela 

tomadora MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI e providenciada pela 

prestadora ora recorrente é a inspeção dos sistemas de ancoragem das unidades 

FSO Cidade de Macaé MV15, FPSO Cidade de Santos  MV20, FPSO Cidade de 

Angra dos Reis MV22 e FPSO Cidade de São Paulo MV23, que é efetuada por 

meio de um veículo remotamente controlado cuja operação fica a cargo da 

empresa prestadora por meio de profissionais especializados e com treinamento 

específico em “ROV Environmental and Energy Development”, como se percebe 

da leitura dos currículos anexados aos autos a partir de fls. 222. 

A recorrente alega que os valores não oferecidos à tributação compreendem o 

aluguel do ROV utilizado na prestação, buscando afastar a incidência do imposto 

com o fundamento de que se trata de um aluguel de bem móvel.  

Há jurisprudência consolidada defendendo a ideia de segregar operações que 

envolvem a locação de bens móveis, ou seja, afastar a incidência do ISS da locação 

do bem, mas manter a tributação em relação ao serviço, quando se está diante de 

uma efetiva locação de bem móvel materialmente segregada da prestação do 

serviço.  

A análise das operações efetuadas e seu cotejo com as normas tributárias deve 

ultrapassar as formalidades contratuais eleitas e alcançar a real atividade 

ocorrida no mundo dos fatos, submetendo à tributação eventos previstos em lei 

ainda que formalmente descritos de forma diversa. 

No presente caso, o uso do bem móvel é absolutamente indispensável à prestação 

do serviço contratado, configurando verdadeiro instrumento de trabalho do 

prestador dos serviços, aliás, sem o qual a inspeção dos sistemas de ancoragem 

estaria severamente prejudicada. 
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Ainda que se observe nítida segmentação efetuada em contrato entre a locação 

do bem móvel e a prestação do serviço, não é a nomenclatura atribuída à 

operação que determina sua essência, e sim verificação do real conteúdo da 

atividade exercida.  

Um serviço de pulverização de plantação por meio de um avião não se confunde 

com a locação do avião, bem como um serviço de transporte não se confunde com 

a locação do meio de transporte, assim como um serviço odontológico não pode 

ser dividido entre o aluguel da cadeira do dentista e o tratamento dentário 

efetuado.  

Neste tipo de caso, para o prestador de serviços que utiliza o bem móvel como 

ferramenta de trabalho o valor do bem móvel compõe o seu custo operacional e 

como tal, não pode ser entendido como uma parcela dedutível da base de cálculo 

do ISS devendo toda a operação estar compreendida no campo de incidência do 

imposto municipal.  

A definição que podemos extrair do Código Civil acerca do contrato de locação 

também auxilia a análise:  

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo 

determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. 

Ora, permanecendo o ROV sob controle exclusivo da prestadora contratada, por 

meio de técnicos treinados e habilitados em sua operação, não se pode afirmar 

que seu uso e gozo teria sido cedido à contratante, que tem interesse apenas na 

consecução do objeto do contrato. 

Se o locador, dono do ROV, é o único que pode manobrá-lo, então efetivamente 

não houve a locação de um bem móvel, e sim uma prestação de serviços 

mascarada por um contrato de locação e o valor agregado do bem deve ser 

considerado custo operacional para o prestador dos serviços como ocorre em 
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inúmeros exemplos de prestações de serviço que necessitam de um bem móvel 

para sua realização. 

Ainda que se perceba a segmentação no contrato de prestação de serviços entre 

a locação do bem móvel e a utilização da mão de obra, isso não altera a atividade 

efetivamente exercida pela empresa contratada, ou a utilidade buscada pela 

empresa contratante. Restou demonstrado que por detrás do formalismo 

contratual, as partes almejavam única e exclusivamente a execução do serviço de 

inspeção dos sistemas de ancoragem descrito na cláusula 2 do contrato, e o 

veículo remotamente controlado era o meio pelo qual a empresa iria prestar os 

seus serviços. 

No caso em análise, o equipamento apenas viabiliza a prestação de serviços, que 

não pode ocorrer desacompanhada do veículo remotamente controlado. Percebe-

se que a locação e os serviços prestados ostentam a mesma causa negocial, pois 

buscam prover uma única utilidade ao contratante, que não pode ser 

desnaturada exclusivamente por ter sido fornecida com o auxílio de um bem 

móvel. 

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, como se observa no 

julgamento do seguinte caso envolvendo a prestação de serviços de com a 

utilização de guindastes 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS ASSOCIADA À 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO AOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. 1. O Imposto 

Sobre Serviços não incide sobre a locação de bens móveis, desde que essa atividade não se 

confunda com a prestação de serviços. (RE 602.057 AgR, Ministro Eros Grau, Segunda 

Turma, Dje de 12.3.2010). 2. A súmula 279/STF dispõe: Para simples reexame de prova 
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não cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame 

de questões que demandam revolvimento do contexto fático probatório dos autos, 

adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 4. In casu, o acórdão 

recorrido assentou: ‘DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS. ISS. AÇÃO 

ORDINÁRIA. Incidência de ISS sobre o contrato para a execução de serviços de locação 

de guindastes. Possibilidade. Inaplicabilidade da Súmula Vinculante nº 31, STF. Apelo 

improvido.’ 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (ARE 666.545-ED, Rel. 

Min. Luiz Fux) 

A respeito da multa de ofício aplicada, assiste razão ao recorrente em seu pleito, 

uma vez que a Lei Municipal nº 3252 alterou o art. 120 do CTM para prever a 

aplicação de multa de 75% para os casos de descumprimento de obrigação 

principal. 

Sabendo que o CTN determina a retroatividade da lei para alcançar ato não 

definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a 

prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, deve se afastar a aplicação de 

multa de 100% utilizada no Auto de Infração nº 53579. 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu parcial 

provimento, para manter a cobrança do imposto nos termos do Auto de Infração 

nº 53579 e alterar a multa aplicada de 100% para 75%. 

Niterói, 02 de janeiro de 2023.  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 01/01/2023 14:49

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 01/01/2023 14:50
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Processo 030017650/2021       Data 12/02/2023   

RECURSO VOLUNTÁRIO:  

RECORRENTE: MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL  

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  

 

EMENTA: ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

PRINCIPAL – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO – INCIDÊNCIA DO ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS 

TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.19 DA LISTA DE SERVIÇOS DO ANEXO III DO CTM - RECURSO 

VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 

 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes,  

 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão de primeira instância proferida 

pelo Diretor do Departamento de Tributação que indeferiu a impugnação manejada pelo sujeito 

passivo, mantendo o lançamento de créditos tributários relativos ao ISSQN.  

 

A decisão de primeira instância fls. 261/269, acolheu o parecer de fls. 232/239 e considerou que: 

o lançamento tributário tem por objeto créditos do ISS em face de serviços tipificados no 

subitem 7.19 da lista de serviços do Anexo III do CTM, referente a competência de outubro de 

2016, sendo certo que os serviços executados de estudos de prospecção, elaboração de projetos 

de prospecção de petróleo e gás natural, como os serviços de pesquisa mineral de escafandria 

e mergulho para realização de serviços variados como resgate, etc., de perfuração dirigida, de 

reperfuração, de perfuração inicial, de elevação, reparos e desmantelamento de torres de 

perfuração, de cementação de tubos dos poços de petróleo e gás, de fechamento de poços e 

outras atividades conexas, de liquefação, regaseificação e outros processos que facilitam o 

transporte de gás natural, feitos no local da extração, de combate a incêndios nos campos de 

extração de petróleo e gás natural, estão conexos à exploração de petróleo, e por este motivos 

estaria inserido nos serviços de inspeção dos sistemas de ancoragem realizado através de 

monitoramento remoto. Assim, afirmou regularidade da cobrança efetuada por meio do Auto 

de Infração nº 53579. 

 

A Recorrente - MARINE PRODUCTION SYSTEM DO BRASIL, insurgiu contra a decisão de primeira 

instância e apresentou Recurso Voluntário fls. 274/286, munido de documentos às fls. 287/298, 

argumentando que o valor imputado nos documentos fiscais corresponde ao serviço 

efetivamente prestado, e que o valor excedente objeto da autuação refere-se à locação de bens 

móveis, requerendo, portanto, o cancelamento do Auto de Infração e pleiteando, ainda, se 

acaso ultrapassado o mérito, a redução da aplicação da multa para  75% prevista no art. 120 do 

CTM em substituição à multa de 100% aplicada.  
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A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer, assinalando que: O processo em 

epígrafe teve seu início por meio do Auto de Infração nº 53579 às fls. 03/05, munido de 

documentos, lavrado em virtude do não recolhimento aos cofres do Município de Niterói a 

importância principal de R$ 24.462,65 correspondente ao ISS devido na condição de 

contribuinte relativo à competência de outubro de 2016, tendo essa infração sido apurada 

durante ação fiscal realizada no estabelecimento do contribuinte e documentada nos autos do 

processo nº 030019551/2017; que o Fiscal autuante apurou que a empresa MARINE 

PRODUCTION SYSTEM DO BRASIL prestou serviços de “Pesquisa, perfuração, cimentação, 

mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos 

minerais.” tipificados no sub item 7.19 do Código Tributário Municipal, à empresa MODEC 

SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI, excluindo da base de cálculo do ISS devido o valor referente 

ao aluguel de um veículo remotamente controlado utilizado na prestação do serviço. A autuação 

teve como objeto, portanto, não recolhimento do imposto correspondente ao valor do bem 

móvel utilizado para a prestação do serviço. Os documentos fiscais que representam os serviços 

prestados e os recibos referente ao aluguel do equipamento foram juntados aos autos. A 

Recorrente apresentou recurso alegando que o valor imputado nos documentos fiscais 

corresponde ao serviço efetivamente prestado, e que o valor excedente objeto da autuação 

refere-se à locação de bens móveis e pleiteou a aplicação da multa de 75% prevista no art. 120 

do CTM em substituição à multa de 100% aplicada. Opinou, portanto, pelo conhecimento do 

Recurso Voluntário e seu parcial provimento, para manter a cobrança do imposto nos termos 

do Auto de Infração nº 53579 e alterar a multa aplicada de 100% para 75%, na forma do CTM.  

 

Relatados os autos, passa-se ao voto.  

VOTO 

Em sede de admissibilidade, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário. Relativamente 

ao mérito, cumpre examinar inicialmente que percebe-se, claramente, da leitura do objeto 

contratado, que o contrato firmado entre a Recorrente e a empresa tomadora de serviços 

MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASI tem como objeto a inspeção dos sistemas de 

ancoragem das unidades FSO Cidade de Macaé MV15, FPSO Cidade de Santos MV20, FPSO 

Cidade de Angra dos Reis MV22 e FPSO Cidade de São Paulo MV23, serviço esse efetuado por 

meio de veículo remotamente controlado cuja operação é executada por profissionais 

especializados e com treinamentos específicos em “ROV Environmental and Energy 

Development”, todos de responsabilidade direta da Recorrente, como se comprova com os 

documentos e a simples leitura dos currículos anexados aos autos. 

 

Analisando o contrato social da Recorrente, constata-se que a mesma não possui em seu objeto 

social a atividade de locação para o bem móvel “ROV”, como se vê abaixo, mais precisamente, 

nas alíneas “c” e “g” do contrato social que trata especificamente sobre o equipamento “ROV”, 

ou seja, as atividades desempenhadas pela Recorrente com o equipamento “ROV” são de 

operação e prestação de serviços: 
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Por oportuno, vale destacar, que não cabe aqui o entendimento de que o “afretamento” tem 

qualquer relação com locação. Tratam-se de atividades totalmente distintas, vide definições 

conceituais abaixo: 
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Afretamento: Substantivo - Quem entrega a carga para ser transportada mediante o 

pagamento de frete, sendo obrigado a proceder a carga e descarga do navio, respeitando o 

disposto no contrato comercial. 

Locação: Substantivo - Locação é o contrato pelo qual o locador obriga-se a ceder o uso e o 

gozo da coisa locada ao locatário. É um contrato comutativo, oneroso, bilateral e de execução 

continuada 

 

Em pese a Recorrente alegar em seu recurso que os valores percebidos não foram oferecidos à 

tributação pois tratavam-se de aluguel do “ROV” - equipamento este utilizado na prestação de 

serviços, o que por si só afastaria a incidência do imposto com o fundamento de que se trata de 

um aluguel de bem móvel, caberia a própria Recorrente provar essa locação, ônus esse a qual 

não se desincumbiu. 

 

A jurisprudência é cristalina quanto ao tema e como muito bem destacado pela Representação 

Fazendária em seu parecer, que peço vênia, e transcrevo a ementa trazida por ela: 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 

CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS ASSOCIADA À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 

ANÁLISE DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO STF. 1. O Imposto Sobre Serviços não incide sobre 

a locação de bens móveis, desde que essa atividade não se confunda com a 

prestação de serviços. (RE 602.057 AgR, Ministro Eros Grau, Segunda Turma, Dje 

de 12.3.2010). 2. A súmula 279/STF dispõe: Para simples reexame de prova não 

cabe recurso extraordinário. 3. É que o recurso extraordinário não se presta ao 

exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático probatório 

dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

4. In casu, o acórdão recorrido assentou: ‘DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS. ISS. 

AÇÃO ORDINÁRIA. Incidência de ISS sobre o contrato para a execução de serviços 

de locação de guindastes. Possibilidade. Inaplicabilidade da Súmula Vinculante nº 

31, STF. Apelo improvido.’ 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (ARE 

666.545-ED, Rel. Min. Luiz Fux)  

 

Outrossim, analisando as operações efetuadas, bem como todos os documentos que instruem 

o presente processo, o uso do citado “bem móvel” – “ROV” - é absolutamente indispensável à 

prestação do serviço contratado no caso em tela, configurando verdadeiro instrumento de 

trabalho do prestador dos serviços, sem o qual a inspeção dos sistemas de ancoragem estaria 

severamente prejudicada e inviabilizada. Portanto, ainda, que ocorra formalmente a 

segmentação em contrato entre a locação do “bem móvel” e a prestação do serviço, não será 

apenas a nomenclatura que determinará sua essência/ realidade, e sim a verificação dos fatos 

concretos da atividade exercida que devem prevalecer. 
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Como se vê no conceito já exposto de locação, bem como na previsão legal estabelecida no art. 

565 do Código Civil, para a locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por 

tempo determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. No 

caso, o equipamento “ROV” esteve sempre sob controle exclusivo da Recorrente, com seu 

pessoal técnico próprio treinado e habilitado para operação.  

 

Assim, efetivamente não houve a locação de um “bem móvel”, e sim a prestação de serviços 

com a inserção do equipamento “ROV” e seus profissionais técnicos (operadores) e, desta 

forma, o valor agregado do bem deve ser considerado custo operacional para o prestador dos 

serviços e inserido na competente nota fiscal de serviços.  

 

Portanto, no caso em análise, o equipamento “ROV” viabiliza a prestação de serviços, que não 

pode ocorrer de forma alguma desacompanhada do mesmo. Percebe-se, desta forma, que a 

locação e os serviços prestados ostentam a mesma causa negocial, pois buscam prover uma 

única utilidade ao tomador - contratante. 

 

Desta forma, cabível, no caso concreto, devido a desconstituição do “aluguel de veículo 

remotamente controlado utilizado na prestação do serviço” a incidência do ISSQN sobre os 

serviços tipificados no subitem 7.19 da lista de serviços do anexo III do CTM. 

 

Quanto a multa de ofício aplicada, assiste razão a Recorrente em seu pleito, devendo o recurso 

ser parcialmente provido e ser afastada a aplicação de multa de 100% utilizada no Auto de 

Infração nº 53579, isso porque a Lei Municipal nº 3252 alterou o art. 120 do CTM para prever a 

aplicação de multa de 75% para os casos de descumprimento de obrigação principal. Desta 

forma, o CTN determina a retroatividade da lei para alcançar ato não definitivamente julgado 

quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua 

prática.  

 

Do exposto, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu parcial provimento, para 

manter a cobrança do imposto nos termos do Auto de Infração nº 53579 e alterar a multa 

aplicada de 100% para 75%. 

 

_______________________________ 

Gustavo Grossi Nunes 

Conselheiro Relator 

 

 

 

Anexado por: CARLOS MAURO NAYLOR     Matrícula: 2331403 Data: 15/02/2023 08:24

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 16/02/2023 14:30
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Substabelecimento 

 
Por este instrumento particular, eu, Gustavo Antonio Feres Paixão, brasileiro, casado, 
advogado, portador do documento de identidade nº 95.502, expedido pela OAB/RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 020.382.917-48, substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que 
me foram conferidos a: Beatriz Vieira Faria, solteira, advogada, portadora do documento 
de identidade nº 243.574, expedido pela OAB/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 170.305.847-
08, ambos integrantes do Escritório Villemor Amaral Advogados, com Escritório na Rua Farme 
de Amoedo, nº 56, 2º ao 5º andar, Ipanema, Rio de Janeiro, CEP 22.420-020, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº 000052/1966 (“Substabelecidos”), para representar em conjunto e 
isoladamente a MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA., nos autos dos processos 
administrativos 030/00847/2018 e 030/017769/2021, em trâmite perante o Conselho 
Municipal de Contribuintes de Niterói, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer, sempre com reserva os 
poderes ora conferidos. O presente instrumento é válido pelo período das referidas ações. 
Os Substabelecidos terão seus mandatos automaticamente revogados em caso de 
encerramento de vínculo com a sociedade VILLEMOR AMARAL ADVOGADOS. 
 
 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Gustavo Antonio Feres Paixão 
OAB/SP 186.458-A 

Anexado por: CARLOS MAURO NAYLOR     Matrícula: 2331403 Data: 15/02/2023 08:26

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 15/02/2023 08:27
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  Nº do documento:  00020/2023  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  16/02/2023 13:12:23

  Código de
Autenticação:  0750BF6ACD3C909B-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/000842/2018 (Espelho 030/017.650/2021) "Marine Production Systems do
Brasil Ltda"

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.399ª SESSÃO                       HORA: - 10:05h                            DATA: 15/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Luiz Felipe Carreira Marques
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( 07 )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( X ) NÃO ( )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Gustavo Grossi Nunes 
CC, em 15 de fevereiro de 2023  
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  Nº do documento:  00021/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.091/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  16/02/2023 13:31:47

  Código de
Autenticação:  20D34672BB54BD3F-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.399º SESSÃO ORDINÁRIA                                                           DATA: 15/02/2023
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/000842/2018  (Espelho 030/017.650/2021) - "MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA"

Recorrente: Marine Production Systems do Brasil Ltda 

Recorrido: Secretaria Municipal de Fazendea 

Relator: Gustavo Grossi Nunes 

DECISÃO: - Por sete (07) votos contra um a decisão foi pelo conhecimento e provimento parcial do
Recurso voluntário com a exclusão da multa fiscal de acordo com a legislação, nos termos do voto do
relator, vencido o conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi que não teve o mesmo entendimento do
relator pois, em sua percepção, os valores correspondentes á locação de equipamentos utilizados na
prestação dos serviços deveriam ser excluídos da base de cálculo do ISS.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.091/2023: " ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO.
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO –
INCIDÊNCIA DO ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.19 DA LISTA
DE SERVIÇOS DO ANEXO III DO CTM - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE".

CC em 15 de fevereiro dee 2023 
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  Nº do documento:  00016/2023  Tipo do documento:  OFÍCIO DAS DECISÕES

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  16/02/2023 13:43:08

  Código de
Autenticação:  B2C34CD67C0A4C50-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/012.776/2020 - "MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL "

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

              Por 07 (seis) votos contra 01 (dois) a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento
"parcial" do recurso voluntário, nos termos do voto do relator, vencidos os conselheiros Roberto Pedreira
Ferreira Curi que discordou do conselheiro relator.

             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 15 de fevereiro de 2023  
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  Nº do documento:  00009/2023  Tipo do documento:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 3091/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 11:58:10

  Código de
Autenticação:  D71621AEE75EB22F-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.091/2023: " ISSQN. RECURSO VOLUNTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO.
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO –
INCIDÊNCIA DO ISSQN SOBRE OS SERVIÇOS TIPIFICADOS NO SUBITEM 7.19 DA LISTA
DE SERVIÇOS DO ANEXO III DO CTM - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO PARCIALMENTE".

CC em 17 de fevereiro de 2023  
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  Nº do documento:  00014/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRESPONDENCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 13:16:02

  Código de
Autenticação:  58BA18001C609AF1-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

A funcionária Elizabeth solicitando enviar correspondência ao Contribuinte comunicando a decisão do
Conselho, após encaminhar o processo ao FCAD para publicação do Acórdão conforme solicitado as fls. 

CC em 17 de fevereiro de 2023  
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/017650/2021, o qual 
foi julgado no dia 15/02/2023 e teve como decisão o conhecimento e 
parcialmente provido do Recurso de Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 28/02/2023                                         PROC. 030/017650/2021 - CC 

 

NOME: MARINE PRODUCTIONS SYSTENS DO BRASIL LTDA 

ENDEREÇO: PRAÇA ALCIDES PEREIRA, 03 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: ILHA DA CONCEIÇÃO   CEP: 24.050.350 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 12:13

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 01/03/2023 12:13
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  Nº do documento:  00785/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  01/03/2023 12:14:34

  Código de
Autenticação:  8499A7E36E3E481A-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

À FCAD,

Encaminho o presente autos, para postagem da correspondência e publicação do acordão, conforme
despacho de fls. 322.

Niterói, 01/03/2023

 

Elizabeth N. Braga

228625.  

 

Documento assinado em 01/03/2023 12:14:34 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 13/04/2023 12:18
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  Nº do documento:  00390/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  13/04/2023 12:20:48

  Código de
Autenticação:  3F975C416E8F78B9-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 Ao CC,

O processo foi publicado em diário oficial no dia 06/04/2023.
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  Nº do documento:  01659/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FGAB CONHECER

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  01/05/2023 16:32:43

  Código de
Autenticação:  9A5B1129B8834F3D-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Á FGAB,

Senhora Secretária,

Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cujo Acórdão foi publicado em diário oficial em 06
de abril do corrente, encaminhamos o presente, para apreciação de vossa senhoria, face ao que dispõe o
art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC, em 02 de maio de 2023  
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  Nº do documento:  00097/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  12453090 - RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO

  Data da criação:  03/05/2023 13:56:09

  Código de
Autenticação:  A026BD300C867E02-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FGAB - GABINETE

 À

SJUR,

Para análise, parecer e decisão.

 

Documento assinado em 03/05/2023 13:56:09 por RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO -
AGENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 12453090
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Processo nº 

0300017650/2021 

Data 

03/11/2021 

Rubrica Fls. 

  

 

Promoção nº 82/GAVH/SJUR/2023 

    Assunto: Incidência ISSQN 

Requerente: MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

 

 
1. Trata-se de decisão do Conselho de Contribuintes que, por unanimidade, proveu 

parcialmente o Recurso Voluntário, reformando o Auto de Infração nº 53579, lavrado 

em desfavor de MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA, acerca do 

recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN,  no mês de 

outubro de 2016, pela prestação dos serviços tipificados no subitem 7.19 do Anexo III 

do Código Tributário Municipal (pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, 

perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 

relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros 

recursos minerais), no valor de R$ 24.462,65, que corresponde aos 2% de multa sobre 

o valor total da operação, mas com redução da multa aplicada para o patamar de 75%. 

Eis o fundamento da controvérsia, exposto no parecer de fls. 311/315: 

 
 “Em pese a Recorrente alegar em seu recurso que os valores percebidos não 

foram oferecidos à tributação pois tratavam-se de aluguel do “ROV” - 

equipamento este utilizado na prestação de serviços, o que por si só afastaria 

a incidência do imposto com o fundamento de que se trata de um aluguel de 

bem móvel, caberia a própria Recorrente provar essa locação, ônus esse a qual 

não se desincumbiu. 

(...) 

Assim, efetivamente não houve a locação de um “bem móvel”, e sim a 

prestação de serviços com a inserção do equipamento “ROV” e seus 

profissionais técnicos (operadores) e, desta forma, o valor agregado do bem 

deve ser considerado custo operacional para o prestador dos serviços e 

inserido na competente nota fiscal de serviços. 

(...) 
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Processo nº 

0300017650/2021 

Data 

03/11/2021 

Rubrica Fls. 

  

 

Desta forma, cabível, no caso concreto, devido a desconstituição do “aluguel 

de veículo remotamente controlado utilizado na prestação do serviço” a 

incidência do ISSQN sobre os serviços tipificados no subitem 7.19 da lista de 

serviços do anexo III do CTM. 

Quanto a multa de ofício aplicada, assiste razão a Recorrente em seu pleito, 

devendo o recurso ser parcialmente provido e ser afastada a aplicação de 

multa de 100% utilizada no Auto de Infração nº 53579, isso porque a Lei 

Municipal nº 3252 alterou o art. 120 do CTM para prever a aplicação de multa 

de 75% para os casos de descumprimento de obrigação principal. Desta forma, 

o CTN determina a retroatividade da lei para alcançar ato não definitivamente 

julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 

vigente ao tempo de sua prática.” 

 

 

2. Ante o exposto, considerando que “o Conselho de Contribuintes do Município é o órgão 

competente para apreciar as decisões de primeira instância administrativa, como verdadeiro 

e único órgão julgador revisor” (TJRJ, AC nº0021195-40.2017.8.19.0002,Rel. Des. Nagib Slaibi 

Filho,6ª CC,j.07.08.19,p.14.08.19), opina-se pela manutenção do v. acórdão do Conselho de 

Contribuintes, na forma do voto do Conselheiro Relator. 

 

 

Niterói, 18 de julho de 2023 

Guilherme Augusto Velmovitsky Van Hombeeck 

Procurador do Município 

 

 

  

Assinado digitalmente por GUILHERME 
AUGUSTO VELMOVITSKY VAN HOMBEECK
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC OAB, OU=
26553520000115, OU=Presencial, OU=
Assinatura Tipo A3, OU=ADVOGADO, CN=
GUILHERME AUGUSTO VELMOVITSKY VAN 
HOMBEECK
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.07.18 10:49:01-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

GUILHERME 
AUGUSTO 

VELMOVITSKY 
VAN HOMBEECK

Anexado por: NATASHA CANDIDO FELIX     Matrícula: 2411703 Data: 18/07/2023 14:24

Assinado por: NATASHA CANDIDO FELIX - 2411703
Data: 18/07/2023 14:24
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Processo: 

0300017650/2021 

Data: 

03/11/2021 

Rubrica: Fls.  

 

 
 

 

 

 

 DECISÃO  
 

 

Processo nº 030/0017650/2021 – MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL 

LTDA 

 

Após análise dos autos, adoto com fundamentação integrante desta decisão 

o Parecer nº 82/GAVH/SJUR/2023, homologando a decisão do Conselho de 

Contribuintes. 

 

Niterói, _____/______/2023.  

 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

                             MARILIA SORRINI PERES ORTIZ  
Secretária Municipal de Fazenda 

Matrícula 1.243.426-0 

  

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. Processo n° 030/0017650/2021. Manutenção da 

Decisão do Conselho de Contribuintes. 

Anexado por: NATASHA CANDIDO FELIX     Matrícula: 2411703 Data: 18/07/2023 14:24

HEITOR PEREIRA 

MOREIRA:70214107

191

Assinado de forma digital por 

HEITOR PEREIRA 

MOREIRA:70214107191 

Dados: 2023.11.17 12:58:53 -03'00'

Anexado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO     Matrícula: 12453090 Data: 24/11/2023 16:48

Assinado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO - 12453090
Data: 24/11/2023 16:48
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18/11/2023 

TOTAL DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 490.323,00 
490.323,0

0 

NOTA: 
FONTE 1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL: PRINCIPAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Portarias 
Port. Nº 1782/2023- Aposenta, a contar de 20 de agosto de 2023, de acordo com os incisos I, II, III e o parágrafo único do artigo 3º, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, publicada em 06 de julho de 2005, JAILSON GOMES RIBAS, ASSISTENTE DE APOIO, nível 01, do Quadro 
Suplementar, matrícula nº 1211.527-7, com os proventos fixados pela Secretaria Municipal de Administração Referente ao processo nº 
9900035558/2023. 
 

Port. Nº 1783/2023- Nomeia ELAINE DA CUNHA GUSE DE PAIVA para exercer o cargo de Assessor de Programas Especiais, CC-2, da 
Superintendência de Desenvolvimento de Ensino, da Fundação Municipal de Governo, em vaga decorrente da exoneração de Yasmin Marins Billé, 
acrescido das gratificações previstas na CI nº 387/2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Atos do Secretário 

PORTARIA n° 1818/2023- Prorroga, excepcionalmente, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria n. 3253/2020 – Processo n. 020/4074/2022. 

Despachos do Secretário 
9900043099/2023 - ROGRESSÃO FUNCIONAL – Deferido  
9900054509/2023 - ROGRESSÃO FUNCIONAL – Indeferido  

3°COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
EDITAL DE CITAÇÃO 

PROCESSO Nº 020/001407/2021- PORTARIA Nº 299/2021 
CITADO (A): Kelly Severiano Campos Bahia, Assistente C, Matrícula nº 11.236.255-6 
ASSUNTO: apresentar defesa por estar incurso(a) em tese no artigo 194, incisos V, VI, VII, X, XIII e 195, inciso III da Lei nº 531/85; PRAZO: 10 
(dez) dias, a contar da última publicação, que se fará durante 08 (oito) dias, ciente de que a ausência de manifestação implicará REVELIA e seus 
efeitos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 241 §§ 2° e 4° da Lei nº 531/85; VISTA DOS AUTOS: sala da COPAD, Rua Visconde de Sepetiba, nº 
987, 5º - andar (CAN); HORÁRIO: 9:00 horas às 12 horas. 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PROCESSO Nº 020/001603/2022- PORTARIA Nº 966/2022 
CITADO (A):Soraia Menezes Silva, Professor I, Matrícula nº 11.237.909-4 
ASSUNTO: apresentar defesa por estar incurso(a) em tese no artigo 194, incisos V e VII da Lei nº 531/85; PRAZO: 10 (dez) dias, a contar da 
última publicação, que se fará durante 08 (oito) dias, ciente de que a ausência de manifestação implicará REVELIA e seus efeitos; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 241 §§ 2° e 4° da Lei nº 531/85; VISTA DOS AUTOS: sala da COPAD, Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 5º - 
andar (CAN); HORÁRIO: 9:00 horas às 12 horas. 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, a contar de 20 de agosto de 2023, em R$ R$ 1.175,98 (Mil cento e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos), os proventos 
mensais de JAILSON GOMES RIBAS, aposentado no cargo de ASSISTENTE DE APOIO, nível 01, do Quadro Suplementar, matrícula nº 
1211.527-7, conforme as parcelas abaixo discriminadas: 
Vencimento do cargo- Lei nº 3.799/2023, publicada em 01/07/2023- incisos I, II, III e o § único do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
publicada em 06/07/2005.... R$ 871,10 
Adicional de Tempo de Serviço-35%- artigo 98 inciso I e 145 da Lei nº 531/85, c/c o artigo 1º da Deliberacão nº 2833/72, calculada sobre o 
vencimento do cargo integral..................R$ 304,88 
TOTAL.........................R$ 1.175,98 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Ficam fixados, em R$ 10.699,74 (Dez mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), os proventos mensais de MARCOS DA 
SILVA GONÇALVES, aposentado no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nível 03, categoria VI, do Quadro Permanente, matrícula nº 
1224.008-3, conforme as parcelas abaixo discriminadas: 
Vencimento  do  cargo   –   Lei  nº  3.615/2021,  publicada em 28/07/2021  –   incisos I , II, III  e   o   parágrafo único do     artigo    3º     da       
Emenda  Constitucional    nº 47, 
 publicada em 06/07/2005.............................................................................R$   2.594,60 
Adicional  de  Tempo de  Serviço–35% - artigo 98  inciso I  e  145  da   Lei   nº  531/85,   c/c   o   artigo 1º  da   Deliberação    nº  2833/72,  
calculada  sobre  o  vencimento do cargo efetivo  mais  parcelas de Direito Pessoal,(2/3 do CC-2, 50%  de    T.T.C.   e   de  90%   de   Tempo  
Integral),  conforme  descrição   abaixo,   face   decisão   Judicial   no    processo nº  0042295-17-2018.8.19.0002, (Administrativo  número 
20/3276/2020).........R$  2.101,33. 
Adicional de Tempo Integral – 100% - artigo 98inciso IV e 152  da Lei nº 531/85,   calculado  sobre  o  vencimento  do cargo  integral.................R$   
2.594,60 
Parcela  de  Direito   Pessoal  –   2/3 do   símbolo CC-2  - artigo 98  inciso   II   da    Lei  nº  531/85 c/c artigo 17 da Lei nº 1.164/93, calculado sobre 
o símbolo CC-2............................R$    613,76. 
Parcela      de     Direito     Pessoal   –  90%    de   Tempo Integral, artigo 98,inciso II da Lei nº531/85, c/c o artigo  17  da Lei nº 1.164/93 e artigo 5º 
inciso III, Decreto nº 3969/83,  
calculado  sobre  o cargo efetivo..................................................................R$  2.335,14 
Parcela de  Direito  Pessoal   –  50% de Trabalho Técnico e  Científico símbolo CC-2  artigo 98, inciso II da Lei nº 531/85, c/c o artigo 17 da Lei nº 
1.164/93 e artigo 9º, Deliberação nº 2.937/75, calculado sobre   o símbolo CC-2........................R$    460,31 
TOTAL...........................R$10.699,74 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
ATO DA SECRETÁRIA DECISÕES 

Processo n° 030010122/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030011138/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030011142/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030011354/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030012264/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030012265/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030013674/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030013696/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030017650/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030017769/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030023910/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 0300010515/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030010516/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030011316/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030018838/2018 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030019021/2021 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030023918/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030023919/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030026649/2018 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030026784/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
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Processo n° 030033812/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  
Processo n° 030033813/2019 - Manutenção da Decisão do Conselho de Contribuintes.  

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE NITERÓI – CC 
ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES – CC 

030/016010/2021 – SALUS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Acórdão nº 3.163/2023: - ISS. Recurso Voluntário. Auto Regulamentar. 
Descumprimento de intimações. Ausência de prova no sentido contrário. Ônus da prova do recorrente. Recurso Voluntário conhecido e 
desprovido”.  
030/020663/2021 – HOLLOS COLETA DE MATERIAIS LTDA- “Acórdão nº 3.164/2023: -ISSQN. Recurso de ofício. Auto de Infração 
regulamentar. Valor do lançamento exonerado inferior ao limite definido para o recurso de ofício. Artigo 81, § 3º da Lei 3.368/22018 e artigo 1º A da 
Resolução 49/SMF/2020. Recurso não conhecido”.  
030/005241/2023 – PREDIAL FRANCO BRASILEIRA LTDA- “Acórdão nº 3.166/2023: - IPTU. Recurso Voluntário. Notificação de Lançamento 
complementar. Revisão de elementos cadastrais. Erro de julgamento. Premissa equivocada. Nulidade da decisão de Primeira Instância. Devolução 
para novo julgamento. Recurso Voluntário conhecido e provido”.  
030/026723/2018 – S. MARTINS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA-“Acórdão nº 3.167/2023: - ITBI. Atividade Imobiliária 
Preponderante. Interpretação Literal. Recurso de Ofício conhecido e não provido em razão da extinção do crédito tributário e Recurso Voluntário 
conhecido e não provido dada a exceção da imunidade constitucional na transmissão de bens e direitos incorporados ao capital social de pessoa 
jurídica”.  
030/002073/2021 – HERON SZEMBERG- “Acórdão nº 3.168/2023:- "IPTU. LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – APLICAÇÃO DO ARTIGO 130 
DO CTN. Se no ato da escritura constar a apresentação da certidão de quitação do IPTU, o adquirente só é responsável pelas dívidas futuras, 
cujos fatos geradores tenham ocorridos a partir da data da aquisição do imóvel. Recurso Voluntário que se dá provimento parcial, para exclusão 
dos créditos tributários anteriores a data da escritura."  
030/011333/2022 – KARIN WINTER MARCOLINI- “Acórdão nº 3.169/2023: - "IPTU. Recurso voluntário. Revisão de valor venal. Avaliação 
efetuada pela CITBI indicou valor de mercado superior ao valor venal de IPTU. Recurso conhecido e não provido."  
030/016012/2021 – SALUS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Acórdão nº 3.170/2023: "ISS. Recurso Voluntário. Auto de Infração. 
Exclusão do Regime do Simples Nacional. Aplicação do regramento do regime geral de ISS. Prestação de serviço de terceirização de mão-de-obra 
que se coaduna ao subitem 17.05. Recurso Voluntário conhecido e desprovido”.  
030/020623/2021 – HOLLOS COLETA DE MATERIAIS LTDA- “Acórdão nº 3196/2023: - "ISSQN - RECURSO DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL – LANÇAMENTO DE OFICIO – DEPENDENCIA DA ANÁLISE DA EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL – PREJUDICIAL DE 
MÉRITO – RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E PROVIDO".  
030/028044/2019 - WAGNER BRUM MOURA BARBEARIA, ENGRAXATARIA E CAFETERIA LTDA- “Acórdão nº 3199/2023: "ISSQN. Recurso 
Voluntário. Auto de Infração. Simples Nacional. Serviços de barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, tipificados no subitem 
6.01, do Anexo III, da Lei Municipal nº 2.597/2008. Omissão de Receitas. Informações prestadas por administradoras de cartão de crédito e de 
débito. Possibilidade de Arbitramento da Base de Cálculo. Descumprimento reiterado da obrigação de emitir documento fiscal de prestação de 
serviços. Possibilidade de exclusão do Simples Nacional com efeitos retroativos. Ausência de cerceamento do direito de defesa. Atividade mista 
não comprovada. Princípio da Legalidade não violado. Rol exemplificativo do artigo 115 da Lei Municipal nº 2.597/2008. Recurso Voluntário 
conhecido e não provido".   
030/028045/2019 – WAGNER BRUM MOURA BARBEARIA, ENGRAXATARIA E CAFETERIA LTDA- “Acórdão nº 3200/2023: "ISSQN. Recurso 
Voluntário. Auto de Infração. Simples Nacional. Serviços de barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, tipificados no subitem 
6.01, do Anexo III, da Lei Municipal nº 2.597/2008. Multa Fiscal Regulamentar. Aplicação da legislação mais benéfica, na forma do art. 106, inciso 
II, alínea “c”, do CTN. Redução do valor da multa de 2% para o valor de referência M0 por documento fiscal não emitido, limitado a 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da operação. Recurso Voluntário conhecido e parcialmente provido."  
030/028046/2019 – WAGNER BRUM MOURA BARBEARIA, ENGRAXATARIA E CAFETERIA LTDA- “Acórdão nº 3201/2023: "ISSQN. Recurso 
Voluntário. Auto de Infração. Simples Nacional. Serviços de barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, tipificados no subitem 
6.01, do Anexo III, da Lei Municipal nº 2.597/2008. Omissão de Receitas. Informações prestadas por administradoras de cartão de crédito e de 
débito. Possibilidade de Arbitramento da Base de Cálculo. Descumprimento reiterado da obrigação de emitir documento fiscal de prestação de 
serviços. Possibilidade de exclusão do Simples Nacional com efeitos retroativos. Ausência de cerceamento do direito de defesa. Atividade mista 
não comprovada. Condutas tipificadas no art. 1º, inciso V, e no art. 2º, inciso I, da Lei Federal nº 8.137/1990. Multa de 150%. Recurso Voluntário 
conhecido e não provido."  
030/028049/2019 – WAGNER BRUM BARBEARIA, ENGRAXATARIA E CAFETERIA LTDA- “Acórdão nº 3202/2023: "ISSQN. Recurso 
Voluntário. Auto de Infração. Simples Nacional. Serviços de barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, tipificados no subitem 
6.01, do Anexo III, da Lei Municipal nº 2.597/2008. Omissão de Receitas. Informações prestadas por administradoras de cartão de crédito e de 
débito. Possibilidade de Arbitramento da Base de Cálculo. Ausência de cerceamento do direito de defesa. Atividade mista não comprovada. 
Princípio da Legalidade não violado. Rol exemplificativo do artigo 115 da Lei Municipal nº 2.597/2008. Condutas tipificadas nos artigos 71, 72 e 73 
da Lei nº 4.502/1964. Multa de 150%. Não incidência do Princípio da Insignificância. Recurso Voluntário conhecido e não provido."  
030/033448/2019 – KÁTIA E KATHLLIN CABELEIREIROS LTDA- “Acórdão nº 3203/2023: - "EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. A falta de 
emissão de notas fiscais e a inobservância das normas para escrituração contábil, inclusive no que se refere a obrigatoriedade de livros, impedem 
a arrecadação e a fiscalização tributária, sendo infrações mais do que suficiente para a exclusão sumária da empresa do Simples Nacional 
conforme dispõe o artigo 29 da Lei Complementar 123/2006. Recurso Voluntário que se nega provimento".  
030/001889/2022 – ANASA IMOBILIÁRIA LTDA- “Acórdão nº 3204/2023: - "IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – Lançamento anual 
– Tributação de áreas privativas de condomínio horizontal – Possibilidade a partir do momento da individualização das unidades imobiliárias – 
Aplicação do art. 27 do CTM – Irrelevância do aceite de obras – Inteligência do art. 10, §3º do CTM – Recurso voluntário conhecido e desprovido".  
030/014774/2018 – FIRMANG COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS DE MÁQUINAS HUDRAULICAS- “Acórdão nº 3205/2023: -"IPTU - 
RECURSO DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – ALTERAÇÃO DE ELEMENTOS CADASTRAIS - PRAXE ADMINISTRATIVA - ART. 100, III 
DO CTN - RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO".  
030/001086/2022- SUSILANTE PEREIRA NOGUEIRA- “Acórdão nº 3206/2023: - "IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – LANÇAMENTO ANUAL – 
REVISÃO DO VALOR VENAL DO IMÓVEL – IMÓVEL SITUADO EM VILA - AVALIAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL PELA COORDENADORIA DE 
ITBI – OBEDIÊNCIA A CRITÉRIOS VÁLIDOS E A NORMAS DA ABNT - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO."  
030/010637/2022 – SGC SISTEMAS EIRELI- “Acórdão nº 3207/2023:- SIMPLES NACIONAL EXCLUSÃO GRUPO ECONÔMICO. 
CONSTATAÇÃO. REFLEXOS TRIBUTÁRIOS. A constituição de várias empresas, que ocupam um mesmo espaço físico, desenvolve o mesmo 
objeto social, utilizam os mesmos colaboradores e maquinários e, cujos sócios possuem grau de parentesco ou afinidade entre si, objetivando 
ardilosamente reduzir custos, usufruir tributação privilegiada e pulverizar receitas, caracteriza constituição de grupo econômico e, com isso, gera 
os reflexos tributários previstos em lei. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO”.  
030/010638/2022 – SGC SISTEMAS EIRELI- “Acórdão nº 3208/2023:- "ISSQN – COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI - DECADÊNCIA. 
FORMA DE CONTAGEM. COMPROVAÇÃO DE SIMULAÇÃO. AFASTAMENTO DA REGRA DO §4º DO ARTIGO 150 DO CTN COM APLICAÇÃO 
DO INCISO I DO ARTIGO 173 DO MESMO DISPOSITIVO. A constatação de ocorrência de simulação afasta a aplicação do parágrafo 4º do artigo 
150 do CTN, em decorrência de sua própria redação, se aplicando ao caso o disposto no artigo 173, I do CTN. DECADÊNCIA AFASTADA."  
030/013683/2021 – JP e B INTERMEDIAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA- “Acórdão nº 3209/2023:  "CRITÉRIO ESPACIAL DA REGRA 
MATRIZ DE INCIS^DNCIA TRIBUTÁRIA DO ISSQN. FIXAÇÃO PELA LC 116/03. OBSERVÂNCIA. Optou o legislador complementar por 
considerar o local do estabelecimento do prestador como local da prestação de serviços, salvo nas excepcionais hipóteses estatuídas pelo 
legislador dos incisos I a XXV do artigo 3º da LC 116/03. Quando um serviço não está entre os excepcionados, o imposto é devido ao município 
onde se localiza o estabelecimento prestador. A tributação no local da prestação do serviço, nessas hipóteses, somente ocorreria caso houvesse 
sido constituído ali um estabelecimento prestador, nos moldes do preconizado pelo art. 4º da Lei Complementar nº 116/03, o que não ocorreu na 
hipótese. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO”.  
030/030034/2019 – BRUNO CIRILO GONÇALVES ME- “Acórdão nº 3210/2023: - AUTUAÇÃO – ISS – BASE DE CÁLCULO - ARBITRAMENTO. 
Se os livros caixa e diário fornecidos não refletem a realidade da operação da financeira da empresa, a aplicação dos dispositivos legais 
autorizadores do arbitramento se impõe conforme dispõe o artigo 115 do CTM. Recurso Voluntário que se nega provimento”. 
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FGAB - GABINETE

 À 

SUREM,
Encaminhamos o presente processo com a homologação do Secretário e publicação no diário oficial.
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